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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

 

PORTARIA DO MINISTRO Nº 236/2021

 

  

Delegar competência ao Secretário-
Execu�vo do Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública para estabelecer medidas
de proteção para o enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus
(COVID-19) e para autorizar a adoção de atos
de gestão de que trata a Instrução
Norma�va nº 109, de 29 de outubro de
2020, da Secretaria de Gestão e
Desempenho de Pessoal do Ministério da
Economia. 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe conferem a Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, o Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, a
Portaria nº 188, de 4 de fevereiro de 2020, e a  Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, ambas do
Ministério da Saúde, e a Instrução Norma�va nº 109, de 29 de outubro de 2020, do Ministério da
Economia, e suas alterações, e tendo em vista o con�do no Processo Administra�vo
nº 08007.001306/2021-68, resolve:

Art. 1º   Delegar  ao Secretário-Execu�vo competência para estabelecer as medidas de
proteção para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do Coronavírus (COVID-19) e  o exercício de a�vidades por servidores, empregados públicos e estagiários
do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública, bem como o  retorno gradual e seguro ao trabalho
presencial de que trata a Instrução Norma�va nº 109, de 29 de outubro de 2020, da Secretaria de Gestão
e Desempenho de  Pessoal do Ministério da Economia. 

Art. 2º   Fica revogada a Portaria MJSP nº 132, de 22 de março de 2020. 

Art. 3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON GUSTAVO TORRES

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON GUSTAVO TORRES, Ministro de Estado da
Jus�ça e Segurança Pública, em 28/05/2021, às 18:44, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do
Decreto nº 8.539/2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o

Boletim de Serviço em 28/05/2021 

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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código verificador 14773574 e o código CRC 26F61890  
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.

 
Referência: Processo nº 08007.001306/2021-68 SEI nº 14773574
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